
% CAMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
% Praga São Vicente, 31, Centro — Saloa/PE. 

ROTEIRO DE TRABALHO DO PRESIDENTE, REFERENTE A (21%) 
VIGESIMA PRIMEIRA REUNIAO ORDINARIA DO (2°) SEGUNDO PERIODO 
LEGISLATIVO ANUAL DE 2025. 

1-SOR A PROTEGAO DE DEUS, INICIAMOS OS NOSSOS TRABALHOS. 

2 - LEITURA DE UM TRECHO BIBLICO 

- Pequeno Expediente — Tempo máximo 60 minutos — 

3 - LEITURA DO LIVRO DE REGISTRO DE PRESENGA DOS VEREADORES 
(AS) PRESENTES NA SESSAO. 

4- Pego a 1" Secretéria para fazer a leitura da ATA da Sessdo anterior, realizada em 13 
de novembro de 2025. 

5 - Pego a |º Secretaria para proceder a leitura em voz aita dos DOCUMENTOS DO 

PEQUENO EXPEDIENTE. 

- CORRESPONDENCIAS RECEBIDAS: 

- OFÍCIO GAB N° 329/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal em Resposta 
ao Oficio nº 077/2025 — Indicação nº 016/2025. 

- OFICIO GAB N° 330/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal em Resposta 
ao Oficio nº 078/2025 — Requerimentos nº 087/2025, 088/2025 e 089/2025. 

7 - Declaro aberta a PAUTA DA ORDEM DO DIA. 

8 - Pego a 1º Secretaria para proceder a leitura em voz alta dos DOCUMENTOS DA 
PAUTA DA ORDEM DO DIA: 

- REQUERIMENTO 093/2025, de autoria do Senhor Vereador José Dougias Franga 

Leite. 
Assunto:  SOLICITACAO PARA  DISPONIBILIZAÇÃO DE CURSOS 

PREPARATORIOS PARA O ENEM E VESTIBULARES A PARTIR DE 2026 
DESTINADOS AOS JOVENS SALOAENSES. 

- MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 023/2025, de autoria do Senhor Vereador José Douglas 

França Leite. Assunto: manifestar seus mais sinceros aplausos e reconhecimento a toda 
a equipe educacional e estudantil das escolas: Escola Vicente Alves de Barros, situada 
no Povoado Serrinha da Prata, Escola Manoel Vicente da Silva, situada na Sede do 
Município e Escola Manoel Amorim, localizada no Sítio Várzea da Serra, que foram 
avaliadas no 5º ANO e que se destacaram com excelência nos indicadores de qualidade 
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da educação nos anos iniciais e finais do ensino fundamental, figurando entre as 10 

melhores da região do Agreste Meridional de Pernambuco. como também a Escola 

Intermediária Manoel Tiago Mendes, localizada no Distrito de Iateca, que conquistou o 
2° lugar nas avaliagdes do 9° Ano. 

- Parecer da Comissdo de Constitui¢io, Legislacdo, Justica e Redação Final e 

Parecer da Comissão de Educação, Saúde e Assisténcia Social acerca do PROJETO 
DE DECRETO LEGISLATIVO N° 010/2025, de autoria do Sr. Vereador Adriano da 

Silva Honorato. Assunto: Concede o Titulo de Cidadã Saloaense a Senhora Aparecida 
de Lima Silva Alves, mais conhecida como ““Cida da Saude”, pelos relevantes servigos 

prestados a comunidade. 

- Parecer da Comissdo de Constitui¢do, Legislação, Justica e Redação Final e 

Parecer da Comissio de Finangas e Or¢amento acerca do PROJETO DE LEI N° 

015/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal. Assunto: Dispde sobre o 
parcelamento e reparcelamento de débitos do Municipio de Saloa com seu Regime 
Proprio de Previdéncia Social - RPPS, de que tratam os arts. 115 e 117 do Ato das 
Disposigdes Constitucionais Transitorias - ADCT, com a redagdo conferida pela 
Emenda Constitucional n° 136, de 9 de setembro de 2025. 

- VOTACAO DO PROJETO DE_DECRETO LEGISLATIVO N° 010/2025 de 

autoria do Sr. Vereador Adriano da Silva Honorato. Assunto: Concede o Titulo de 
Cidadã Saloaense a Senhora Aparecida de Lima Silva Alves, mais conhecida como 
“Cida da Saúde”, pelos relevantes servigos prestados a comunidade. 

- VOTACAO DO PROJETO DE LEI N° 015/2025, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. Assunto: Dispoe sobre o parcelamento e reparcelamento de debitos do 
Municipio de Saloa com seu Regime Proprio de Previdéncia Social - RPPS, de que 
tratam os arts. 115 e 117 do Ato das Disposi¢des Constitucionais Transitorias - ADCT, 
com a redação conferida pela Emenda Constitucional n° 136, de 9 de setembro de 2025. 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 011/2025, de autoria da Senhora 

Vereadora Maria Adriana Florentino Maciel Alves. Assunto: Concede o Titulo de 

Cidaddo Saloaense ao Dr. Yosvany Fernandez Luis, pelos relevantes servigos prestados 

a comunidade. 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 012/2025, de autoria do Senhor 

Vereador José Francisco Curvelo Silva. Assunto: Concede o Titulo de Cidadd 

Saloaense à Senhora Izenilda Branddo da Silva, pelos relevantes servigos prestados à 

comunidade. 
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9 - A palavra está facultada aos Nobres Parlamentares para discutirem o assunto da 

Ordem do Dia. 

10 - Declaro aberto o GRANDE EXPEDIENTE - Assuntos de livre escolha, tempo 

máximo 60 minutos. 

11 - A palavra está franqueada aos Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras 

presentes. 

12 - Não havendo mais nada a se tratar DECLARA em nome de DEUS encerrada a 
presente Sessão. 

Cumpra-se, em 18 de novembro de 2025. 
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